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Ofício Circular N°. 012/2010




          

         São José, 22 de fevereiro de 2010.
Assunto: Contribuição Sindical/2010.

PREZADO(A)S COMPANHEIRO(A)S:

Conforme decisão da Assembléia Geral Ordinária da FETAESC, realizada no dia 03/12/2009, ficou aprovada a cobrança da Contribuição Sindical para o exercício 2010, no valor de R$ 57,46 (cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos), para pagamento até 31/05/2010 e R$ 49,95 (quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), para pagamento até 30/04/2010; obtendo assim, um desconto de R$ 7,51 (sete reais e cinqüenta e um centavos), e a partir de 01/06/10 será aplicada as devidas correções, conforme Lei vigente.

Outra importante decisão foi que, as guias serão distribuídas pelos Sindicatos mediante antecipação da remuneração de R$ 1,00 (um real) por guia. O próprio Sindicato entregará as guias diretamente na casa do contribuinte ou montará um esquema de distribuição utilizando-se motoqueiros ou moto-táxi, remunerando-o até o valor fixado para distribuição de cada guia. Solicitamos que utilizem as Empresas de Correios somente para contribuintes com endereço de correspondência de outros Municípios ou Estados, que deverão ser feitas imediatamente ao recebimento das guias.

Para ajudar nas despesas iniciais de distribuição das guias, esta Federação depositará em conta bancária do Sindicato, a título de antecipação, o valor igual ao número de guias quitadas no exercício anterior de 2009. Essa antecipação será deduzida quando do pagamento do total, logo após a distribuição de todas as guias.

É necessário que cada sindicato faça a solicitação dessa antecipação junto à tesouraria da Fetaesc.

Informamos que foi mantido o mesmo banco de dados de 2009 para os sindicatos que não atualizaram o seu cadastro, conforme comunicado enviado em Novembro/2009, assim como alguns e-mails enviados e sem retorno.

Lembramos que a Contribuição Sindical Rural é devida pelos trabalhadores rurais, pessoas físicas, que prestem serviço a empregador rural mediante remuneração de qualquer espécie (art. 1º, item I, letra “a”, do DL 1166/71). Neste caso, o empregador deve recolher a Contribuição Sindical Rural mediante desconto na folha de pagamento do trabalhador do mês de março, e repassá-la à Federação até o dia 30/04/2010 (§1º, letras ”a” e “b” e §2º, do art. 582 da CLT). Também é obrigado a recolher a contribuição sindical quem, proprietário ou não trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mutua dependência e colaboração, ainda que com ajuda eventual de terceiros (art. 1º, item I, letra “b”, do DL 1166/71). Nesta hipótese, o pagamento deve ser realizado no valor da guia enviada ao agricultor. Por fim, também estão obrigados a recolher os pequenos proprietários rurais (§ 3º, do art. 4º, do DL 1166/71), com imóvel de até 2 módulos rurais.

Para auxiliá-los na entrega da contribuição sindical 2010, segue em anexo o Relatório de Guias Emitidas com endereço da propriedade e correspondência.

Os explicativos para propaganda de rádio e carro de som estarão disponíveis na pagina da Fetaesc.
Contando com a colaboração dos Companheiros, antecipamos nossos agradecimentos e reiteramos protesto de estima e consideração, juntamente com nossas cordiais

SAUDAÇÕES SINDICAIS,

HILÁRIO GOTTSELIG                                         JOSÉ WALTER DRESCH

PRESIDENTE                                                  TESOUREIRO GERAL

AGNES M. SCHIPANSKI WEIWANKO

SECRETARIA GERAL
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